
 

 

 
Resolução nº 04 de 14 de Junho de 2023. 

 

Dispõe sobre a relação de inscrições 
deferidas para o Processo de 
Escolha Unificado dos Membros do 
Conselho Tutelar do Município de 
Sumidouro – RJ, para o mandato 
2024/2028. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do Município 

de Sumidouro/RJ, no uso de suas atribuições legais, conforme preconiza a Lei 8.069/90 

– Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Municipal 1.115/2015, a Resolução nº 

152/2012 e a Resolução nº 170/2014, ambas expedidas pelo Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, RESOLVE: 

Art. 1º A Comissão Especial, constituída na forma da Resolução nº 01/2023, torna 

pública a relação dos candidatos inscritos, que tiveram sua inscrição DEFERIDA: 

1 – Gessica de Lima Warol 

2 – Jonh Maick Chermaut da Conceição 

3 – Ademir da Silva Rimes 

4 – Adriana Batista dos Santos 

5 – Joel de Simas da Silva  

6 – Tatiani da Cruz Raposo 

7 – Karen Braz Pinto 

8 – Rosilaine Aparecida Ferreira da Silva Marcos 

9 – Ciro Junior da Silva Souza 

10 – Ana Lúcia Ferreira Agostinho 

11 – Suelen Aparecida Romão Stael 

12 – José Nilton Miranda Ramos 

13 – Raquel Pimentel da Rocha Tayt-Sohn 

14 – Maria Eduarda Nogueira da Silva  
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15 – Fábia Oliveira da Rocha Monteiro 

16 – Maria Natália Cardinot da Silva 

17 – Wanderleia Bertolot Martins 

18 – Jorge Luiz Marcos de Souza 

19 – Pâmela de Araújo Marinho Rocha  

20 – Jhennyfer Aparecida Nascimento Ramos 

 

Art. 2º Qualquer cidadão que tenha conhecimento de fatos ou circunstâncias que 

tornem qualquer candidato que teve sua inscrição deferida, estar impedido ou inapto 

para a função de Conselheiro Tutelar, à luz dos requisitos fixados na Resolução 

02/2023, poderá oferecer impugnação junto à Comissão Especial, mediante prova da 

alegação, no período de 05 (cinco) dias úteis, a contar desta data, ou seja, ATÉ O DIA 

20/06/2023, devidamente instruída com provas. As impugnações deverão ser 

apresentadas por escrito e protocoladas na sede da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, situado à Rodovia RJ 148/34 unidade 02 – depósito – Asa Sul, 

no horário de 09h as 16h.    

 

 

 
_________________________________ 
Uiara Helena Rezende Diniz  

Presidente da Comissão Organizadora 


